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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESOLUÇÃO Nº 011/2023                                                      de 18 de julho de 2023. 

 

Estabelece data, horário e local para 
realização de Sessão Solene de entrega 
de homenagens e dá outras 
providências”.  

 

RICARDO SAUSEN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do 
Município de Nova Boa Vista/RS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele Promulga a seguinte: 

 
RESOLUÇÃO 

 

 Art. 1º - Fica designado o dia 29-07-2023 (vinte e nove de julho de dois mil e 
vinte e três), a partir das 16h00min (dezesseis horas), para realização de Sessão 
Solene para entrega de homenagens da Câmara Municipal de Nova Boa Vista/RS. 

 Art. 2º - Serão prestadas homenagens à todas as ex-soberanas do Município 
de Nova Boa Vista/RS, pelo trabalho realizado representando o município e pelo 
sucesso de todas as edições da Kolonie Fest. 

 Art. 3º - A Sessão Solene fará parte das comemorações da 9ª Kolonie Fest, 
realizando-se no palco principal do lonão de eventos, e obedecerá ao disposto nos 
Artigos 106 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Boa 
Vista/RS. 

 Art. 4º - Fica o Poder Legislativo autorizado a dispender os recursos 
necessários para o funcionamento da solenidade, cobrindo despesas com 
homenagens, ornamentação, equipamentos técnicos, divulgação, entre outros. 

 Art. 5º - Ficam, desde já, convocados para a solenidade todos os Vereadores 
em exercício, dispensando-se a convocação pessoal e por escrito prevista no Art. 
93, § 2º do Regimento Interno. 

 Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, aos 18 dias do mês de julho de 2023. 

 

RICARDO SAUSEN 
Presidente do Poder Legislativo 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

   JEFERSON BIEGELMEIER 
           Agente Legislativo 


